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PODER EXECUTIVO

16.01 – Serviços de transporte coletivo munici-
pal rodoviário, metroviário, ferroviário e aqua-
viário de passageiros.

25.02 – Translado intramunicipal e cremação 
de corpos e partes de corpos cadavéricos.”

 Art. 5º Acrescenta os itens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 
17.25 e 25.05, na lista de serviços anexa à Lei Complemen-
tar nº 1.223, de 29 de Dezembro de 2009, que passam a 
vigorar com seguintes redações:
 

“1.09 – Disponibilização, sem cessão defi nitiva, 
de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade 
de livros, jornais e periódicos (exceto a distri-
buição de conteúdos pelas prestadoras de Ser-
viço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei 
no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita 
ao ICMS).

6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e con-
gêneres.

14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e 
içamento.

16.02 – Outros serviços de transporte de natu-
reza municipal.

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros 
materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, perió-
dicos e nas modalidades de serviços de radio-
difusão sonora e de sons e imagens de recep-
ção livre e gratuita).

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios 
para sepultamento.”

 Art. 6º A tabela I da Lei Complementar nº 1.223, de 
29 de Dezembro de 2009, que trata das alíquotas do impos-
to sobre serviços de qualquer natureza, fi ca acrescida dos 
itens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05, com as suas 
respectivas alíquotas, conforme as seguintes redações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA 

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, 
exceto os arts. 2º, 3º e 5º desta Lei Complementar que pro-
duzirão efeitos após decorridos noventa dias da publicação.

 Boa Vista, 10 de abril de 2018.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA 

 LEI Nº 1.855, DE 10 DE ABRIL DE 2018.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA O CAPUT DO ART. 1º, DA LEI Nº 1.562 DE 

TABELA I

ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

SERVIÇOS

Alíquota

(%) 

sobre o 

preço do 

serviço

Qtde.

de

UFM

por

ano

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, 
vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de 
livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas 
prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 
12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS); 

5 - 

6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres; 5 - 

14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento; 4 - 

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal; 3 - 

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e 
nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
de recepção livre e gratuita); 

5 - 

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento; 4 - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 1.857, DE 10 DE ABRIL DE 2018.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA “B” NO 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA PARA RUA TRIBO DE 
EFRAIN.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º A Rua “B”, localizada no bairro Nova Espe-
rança, passa a ter nova denominação: Rua Tribo de Efrain.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Boa Vista, 10 de abril de 2018.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 1.858, DE 10 DE ABRIL DE 2018.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA O “DIA DO PROFISSIO-
NAL DE GASTRONOMIA E CORRELATOS”, A SER 
COMEMORADO, ANUALMENTE, TODO DIA 11 
(ONZE) DE AGOSTO.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º Fica incluído no Calendário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista o “Dia do Profi ssional de Gastronomia”, a 
ser comemorado, anualmente, todo dia 11 (onze) de agosto.

 Parágrafo único. Entende-se por profi ssional de 
gastronomia, garçom, pizzaiolo, cozinheiro, auxiliar de co-
zinha, churrasqueiro, barman, sushiman, cumin, atendente 
de lanchonete, atendente de padaria e similares a estes.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogada as disposições em contrário.

 Boa Vista, 10 de abril de 2018.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 1.859, DE 10 DE ABRIL DE 2018.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA “A” NO 
BAIRRO NOVA ESPERANÇA PARA RUA TRIBO DE 
BENJAMIN.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º A Rua “F”, localizada no bairro Nova Espe-
rança, passa a ter nova denominação: Rua Tribo de Benja-

03 DE ABRIL DE 2014, AUMENTANDO A QUAN-
TIDADE DE ASSISTENTES DE ALUNO EFETIVOS 
NO PODER EXECUTIVO.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º O art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 1.562 de 
03 de abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: 
 

“Art. 1º Fica criada a especialidade de Assisten-
te de Aluno na estrutura de cargos, carreiras e 
remuneração dos servidores efetivos do Poder 
Executivo, prevista na Lei Municipal nº 712, de 
09 de dezembro de 2003, no quantitativo de 
520 (quinhentas e vinte) vagas.” (N.R.)

 Art. 2º O Poder Executivo Municipal fi ca autorizado 
a fazer a substituição gradual dos assistentes de aluno es-
colhidos através do Processo Seletivo 003/2017/SMEC, pelos 
assistentes de aluno concursados.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 10 de abril de 2018.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

 LEI Nº 1.856, DE 10 DE ABRIL DE 2018.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO “DIA MUNICI-
PAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DE 
COMBATE À TUBERCULOSE” NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte

 LEI:

 Art. 1º Fica instituído o dia 24 de março como o Dia 
Municipal de Conscientização e Mobilização de Combate à 
Tuberculose.
 
 Art. 2º Dentre outras atividades o Dia Municipal de 
Conscientização e Mobilização de Combate à Tuberculose 
terá por objetivo a realização de:

 I – envolver todas as esferas do Município e setores 
da sociedade civil organizada na luta contra a tuberculose;

 II – propor, fi scalizar, monitorar e avaliar a imple-
mentação da política pública de saúde – SUS; 

 III – promover ações conjuntas e articuladas entre 
os atores governamentais e não governamentais, conselhos 
de saúde e o poder legislativo para garantir e intensifi car o 
efetivo controle da tuberculose no município;

 IV – criar junto ao Ambulatório de Referência Secun-
dária de Tuberculose uma agenda permanente de mobiliza-
ção social com a participação da sociedade civil organizada.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Boa Vista, 10 de abril de 2018.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista




